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Lei n.'

"DIspôE soBRE SUPLEMENTAÇÃo oE oorAçôEs oRçaMENTÁRhs,
NA LEr ORçAMENTARTA i'1". 4438 DE 17 DE OUTUBRo 0E 20r7',.

A CAMARA MLÍNICIPAI DE JARDINOPOLIS APROVOI] A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 10, - Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$

70,000,00 (setenta mil reais), na Lei Municipal n0.4438 de 17 de outubro de 2017 para reiorço das dotaçÕes

orcamenÉÍias abaixo mencionadasi

02 - EXECI T|VO
i{ - SEcRETAR|A ituNrctpAl DE oBRAs E sERvtços púBLtcos
1 5.452.0042.1 .012 - Constução e ReÍorma de PÍaças

TOTAL --

so.ooo,oo

15.000,00

5.000,00

70.000,00

R$

R$

R$

RI

ARTIGo ?. - Os céditos constantes dos artigos 10 e 20 seÉo cobeÍbs com os recuEos provenientes de parte do' superàvit Ínanceiro apurado em bâlanço palÍimonial do exerclcio anterior, retificado pelo

cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I do paÉgrafo 10. do artigo 43, da Lei no. 4.320,
de 17 de mâÍlpde 19e4.

ARÍ|GO 3p, - Ficam alterados os aÍExos ll e lll do Plâm PluÍiaoual- Lei n0. óA3A17, de 2§-09m17 e anexos V e Vl
da Leide DirelÍizes Orçamentárias - LDO 20í8 - Lêi tP.4419117, de 27-06-2017 e suas posterioÍes

alterações.

ARÍ|GO 40, - Esta Lei entrârá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contraÍio.

JaÍdinópolis. 04 de setembro

REGISTRADO E PUBLICADO na Secretaria
SP, aos quatÍo dias do mês de setemb,ro de 2018.

Cánl!r! Mtnitipôl d' lrrdin(i['is-sl'

da Câmara Municipat de Jardinópolis-

AUTÓGRAFO N.' 394412018

PROJETO DE LEI N.' 05412018 do Executivo:

4 4.90.5'1.00.91.01 10 - obÍas e lnstalaçôes
15.452.0042.2.C140 - SeNiços de ConseNação dê Logradouros Públicos

4.4.90.52.00.91.0110 - Equipamentos e l\,4aterial Pemanente
17.512 0020.2.028 - Departamento de Agua e Esgoto
4.4.90.52.00.91 .01 1 0 - Equipamenios e Material Permanenle
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